
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC - SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO.
CAMPUS BARRA DO GARÇAS

GABINETE DO DIRETOR

EDITAL N.º 25/2018

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO  GROSSO  -  Campus Barra  do  Garças,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  torna  público,  por  meio  deste  Edital,  a  realização  do  Processo
Seletivo Simplificado para o preenchimento de vagas no Curso de Formação Inicial e
Continuada – FIC: Agente de Desenvolvimento Educacional e Social.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1  O presente instrumento tem como objetivo selecionar candidatos interessados em
ingressar  no  curso  de  Formação  Inicial  e  Continuada  –  FIC:  Desenvolvimento
Educacional e Social a ser ofertado no segundo semestre de 2018 pelo Campus Barra do
Garças. 

2. PERFIL DO CURSO                                                              
2.1  O curso FIC na modalidade Formação Inicial  Preparatório para o Enem e exames
vestibulares (De Bem com o ENEM) têm como objetivo ofertar ao público que esteja
frequentando a terceira série do Ensino Médio, ou às pessoas que já tenham terminado
esta etapa da educação básica, um curso que atualizará e complementará os conteúdos
escolares, por meio da oferta de ferramentas para o desenvolvimento das habilidades e
competências exigidas no Enem e outros exames vestibulares.

2.2 O curso será realizado em 14 semanas, sendo sua carga horária total de 160 horas
(relógio)  ou  192  horas/aulas  (50  minutos  cada).  Segue  abaixo  a  relação  de  seus
componentes curriculares:

Componente Curricular  Carga Horária (horas)

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 40

Ciências Humanas e suas Tecnologias 40

Linguagens, códigos e suas Tecnologias e
Redação

40

Matemática e suas Tecnologias 40
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2.3 As aulas ocorrerão no Campus Barra do Garças três vezes por semana das 19h às
22h às terças, quartas e quintas-feiras;

2.4 Da habilitação e das vagas  
Curso FIC Período Carga

horária
Total de

vagas
Autorização de
Funcionamento

Desenvolvimento
Educacional e Social

Noturno 160 horas 70 Resolução  nº  04  de
31/07/2017

2.4.1 Serão ofertadas 70 vagas sendo que, deste total, 5% serão reservadas a candidatos
com portadores de necessidades especiais, se não ocupadas serão incluídas para ampla
concorrência.

3. DO INGRESSO                        
3.1 Dos requisitos para o ingresso
Para ingressar o aluno deverá estar frequentando a terceira série do Ensino Médio, ou às
pessoas que já tenham terminado esta etapa da educação básica.

3.2 Da forma de ingresso
O  candidato  deverá  preencher  a  Ficha  de  Matrícula na  Secretaria  Geral  de
Documentação Escolar do IFMT - Campus  Barra do Garças, no dia 30/07/2018 das
13h30min às 20h00min e 31/07/2018, das 08h00min às 17h00min, acompanhado dos
seguintes documentos. 

Candidatos que são alunos do IFMT campus Barra do Garças:
a) Cédula de Identidade Oficial (fotocópia e original);
Candidatos externos ao IFMT:
a) Cédula de Identidade Oficial (fotocópia e original);
b) Declaração  de  está  cursando  o  3°  ano  do  ensino  médio  ou  fotocópia  do

certificado de conclusão do ensino médio com o original;
3.3 A falta de um dos documentos anteriormente relacionados impedirá a efetivação da
matrícula, não cabendo, nesse caso, recurso, e nem será facultada matrícula condicional.

3.4  A lista  dos  matriculados  deverá  ser  encaminhados  à  Comissão  constituída  para
condução do processo seletivo nomeada pela Portaria/BAG/IFMT nº 79/2018.

3.5 Todas as informações prestadas na Ficha de Matrícula são de total responsabilidade
do candidato.

3.6 Os candidatos estão ISENTOS de qualquer pagamento para o ingresso.

3.7 A matrícula  poderá  ser  efetivada  pelo  candidato  ou  qualquer  outra  pessoa  com
maioridade (18 anos de idade), desde que preencha a Ficha de Matrícula e apresente os
documentos solicitados.
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3.8  Candidatos  portadores  de  necessidades  especiais deverão  apresentar  além  dos
documentos relacionados o item 3.2, um laudo médico;

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
4.1 Do preenchimento das vagas
As vagas serão preenchidas por ordem de chegada e conforme o constante no item 3.2,
devendo atender também ao requisito de idade e escolaridade, conforme item 3.1, serão
uma turma com 70 vagas, 50 vagas destinadas a alunos que cursam o 3° ano dos cursos
técnicos integrados do IFMT e 20 vagas destinadas alunos externos, que cursem o 3°
ano do ensino médio ou tenham concluído o ensino médio, caso uma das categorias não
seja preenchidas totalmente, as vagas poderão ser remanejadas.
. 
4.2 Dos critérios para a classificação 
Preenchidas as 70 (setenta) vagas, haverá uma lista de espera, de acordo com a ordem
de matrícula efetuada, que será utilizada caso haja desistência.

4.3 O prazo para interposição de recursos será conforme o cronograma constante no
item 8, por meio de formulário específico (Anexo I) que deverá ser preenchido pelo
candidato e protocolado no Protocolo do campus para a Comissão nos seguintes dias e
horários:  de  segunda  a  sexta-feira,  das  08h00min  às  11h00min  e  das  14h00min  às
17h30min.

5.  DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
5.1 A relação preliminar das matrículas deferidas será divulgada no dia 01/08/2018, no
mural  do  IFMT  -  Campus  Barra  do  Garças  e  no  endereço  eletrônico:
www.bag.ifmt.edu.br.

5.2 A relação final dos ingressos, após recursos, será divulgada no dia  10/08/2018, na
página  do  IFMT  -  Campus  Barra  do  Garças  no  endereço
eletrônico:www.bag.ifmt.edu.br,  e  nos  murais  do  Campus  obedecendo  ao  limite  de
vagas. 

6. DO INÍCIO DAS AULAS
6.1 Previsão para o início das aulas em 14/08/2018.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 As disposições e instruções divulgadas no endereço eletrônico: www.bag.ifmt.edu.br
constituem normas e passam a integrar o presente Edital.
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7.2 Serão divulgados, sempre que necessários, Editais, normas complementares e avisos
oficiais sobre este processo seletivo simplificado.

7.3 A não observância das disposições e instruções contidas neste Edital, nas normas
complementares e nos avisos oficiais que o Campus venha a divulgar, poderá acarretar a
eliminação do candidato do Processo Seletivo.

7.4 O  aluno  matriculado  terá  sua  matrícula  cancelada  e  será  substituído  por  outro
candidato aprovado quando, nos primeiros 10 (dez) dias letivos, o aluno da fase inicial
do curso deixar de comparecer às aulas sem justificativa por um período de 03 (três)
dias  letivos consecutivos,  ou a qualquer  tempo,  enquanto for possível  chamar outro
candidato para ocupar a vaga.

7.5 Caberá a Comissão Responsável pelo Processo Seletivo resolver os casos omissos a
este Edital.

8. DO CRONOGRAMA

DATA EVENTOS
16/07/2018 Publicação do Edital
17/07/2018 Interposição de recursos ao Edital (até as 9h00min)

18/07/18 Análise  e  resposta  aos  recursos  interpostos  e  publicação  do
Edital definitivo pela comissão responsável (até as 14h00min)

30 e 31/07/18 Período de matrículas
01/08/2018 Divulgação do resultado preliminar
03/08/2018 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 
10/08/2018 Divulgação das Análises dos Pedidos de Recursos e Divulgação

do Resultado Final 
14/08/2018 Previsão de Início das aulas

Barra do Garças/MT, 16 de julho de 2018.

______________________________________

Leandro Miranda
Diretor Geral 

IFMT- Campus Barra do Garças
Portaria nº 856 de 19/04/2017
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ANEXO I – Formulário de Recurso

EDITAL N.º 25/2018

Eu, __________________________________________________________, portador

(a) do RG nº ________________ e CPF nº _______________________, nos termos

do Edital nº 25/2018 referente ao Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento

das vagas para o curso FIC – Desenvolvimento Educacional e Social, venho por meio

deste solicitar revisão do resultado.

Justificativa:

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

______________________________

Estou ciente que é de minha inteira responsabilidade a veracidade das informações

prestadas neste documento.

Barra do Garças, _____ de _______________ de 2018.

_______________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO II – Lista de Matrícula 

EDITAL N.º 25/2018

Ordem Nome do Candidato Data  da
Matrícula

Horário  da
Matrícula

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
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